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D R C R.F TO 1214 
de 19 de maio de 1969. 

.. 

dt 19 

O Prefeito Municipal da Estancia de São José 
dos campos, usando de suas atribuições que lhe sãõ conferidas por 
lei, 

R F S O L V F: 

Artigo lQ - Transferir, da Tesouraria Geral, 
do Departamento da Fazenda para a Seção de Contabilidade, do mesmo 
Departamento os serviços de pagamento do pessoal em geral da Prfe1 

• • tura da Fstancia, a partir do pagamento do mes de maio do corrente 
ano. 

Att1go zg - Competira a Tesouraria Geral a 
responsabilidade de prover, em-tempo hábil, a Seção de Contabili~ 
de do numerário suficiente ao desempenho dos serviços que ora lhe 
são atribuídos, a fim de que a mesma possa desemcumbir-se dos mes 
mos e atender ao programa elaborado para o pagamento do pessoal. 

,Artigo 3Q - !'ste decreto, entrará em vigor -
na data de, sua publicação, revogadãs as disposições em contrário. 

Prefeitura da !Vstânc - e São dos Campo~ 
19 de maio de 1969. 

Registrado e 
gÓcios Internos, aos dezenove dias 
tos e sessenta e nove. 

Departamento de N~ 
maio de mil novecen -


